
Licença Simplificada Nº 143/2023

A Administração Estadual do Meio Ambiente - Adema, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

4º, inciso VIII, da Lei Estadual nº 5.057, de 7 de novembro de 2003, atendendo ao requerimento relativo ao 

Processo 2023/TEC/LS-0318, outorga a presente

em favor de AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSAO DE INFRAESTRUTURAS S.A., CNPJ nº 

04.052.108/0001-89, sediado na Rua Olimpiadas, Nº 100 4º Andar, Vila Olimpia, Sao Paulo, SP, CEP 

04.551-000, para a Infraestrutura de Suporte (Torre) da Estação de Rádio Base – ERB, localizada 

nas Coordenadas Geográficas UTM/DATUM WGS/84 24L: N=8807292 /E=0656338, no município de 

São Domingos/SE.

Considerações Gerais

01. Esta Licença Simplificada foi emitida às 16:01:20 do dia 07/12/2023, com validade por 3 anos, vencendo-se 

em 07/12/2026.

02. O código de controle desta licença é <cccf8dfd8120a90c21ab03538eff1c0c> e a sua aceitação está 

condicionada à autenticidade a ser conferida na internet no endere ço eletrônico http://www.adema.se.gov.br, e 

à não existência de rasura.

03. Esta licença não exclui nem substitui outras licenças, caso exigidas por força de legislação federal, 

estadual ou municipal.

04. O não cumprimento das obrigações e das condicionantes aqui estabelecidas implicará na adoção das 

penalidades previstas em lei.

05. Na hipótese do requerimento de renovação da presente licença não ser deferido até antes do final de sua 

vigência, ao empreendedor somente será garantido o direito à prorrogação automática da licença, caso o 

requerimento de renovação venha a ser feito em até 120 (cento e vinte) dias antes do seu término.

06. A Adema, mediante decisão motivada, a requerimento do empreendedor ou por ato de of ício, poderá 

modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente licença, 

se ocorrer;

a) Violação de normas ambientais;

b) Inadequação de quaisquer condicionantes;

c) Omissão ou falsa descrição de informação relevante que poderia subsidiar ou subsidiou  a outorga 

    da presente licença;

d) Superveniência de grave risco ao meio ambiente e/ou à saúde pública;

e) Superveniência de normas técnicas e legais sobre a matéria;

f) Presença de zona aquífera e ecossistemas cavernícolas não detectados na prospecção do terreno.

Obrigações do empreendedor

01. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir desta data, o empreendedor deverá providenciar a 

publicação no Diário Oficial do Estado, o extrato deste instrumento de licença, conforme modelo 

disponibilizado, devendo encaminhar à Adema um exemplar do jornal contendo a publicação.



Licença: 143/2023

Código: cccf8dfd8120a90c21ab03538eff1c0c

Condicionantes

1. Esta Licença se refere ao licenciamento ambiental da Infraestrutura de Suporte (Torre) da 

Estação Rádio Base – ERB SDG001AT - São Domingos, conforme dados técnicos 

apresentados à Adema, com as seguintes características: 

•Endereço da ERB: Rua A, S/N, Quadra 1, Centro do município de São Domingos/SE.

•Dados técnicos da Estação Rádio Base:

-Sustentação: Torre Metálica tipo Greenfield

-Altura da torre: 40 m

-Área: 360 m²

2. Esta licença não autoriza a operação da Estação de Rádio Base – ERB SDG001AT - São 

Domingos, devendo a empresa responsável por sua operação, solicitar o devido licenciamento 

ambiental.

3. A empresa deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de emissão desta 

licença, afixar placa alusiva à Licença Ambiental, em local visível, de preferência próximo do 

acesso ao empreendimento, nas dimensões mínimas de 1,20m de largura por 0,90m de 

altura, conforme modelo e instruções fornecidos pela Adema.

4. Durante o decorrer do prazo de validade desta licença, quaisquer irregularidades constatadas 

deverão ser corrigidas pela empresa e comunicadas, imediatamente, à Adema.

5. A empresa responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde 

e ao meio ambiente em decorrência do uso inadequado desta licença.

6. Perante Adema, a empresa é a responsável por qualquer tipo de acidente (intencional ou 

ocasional) que venha a ocorrer no empreendimento.

7. Quaisquer alterações que possam ocorrer nas atividades do empreendimento e que estejam 

em desacordo com as condições do presente licenciamento deverão ser previamente 

apresentadas à Adema para avaliação.


